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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS 

VEREADORES; 

 

O Vereador que a esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal, após a tramitação regimental e dada ciência ao plenário desta Casa de Leis, seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte:  

 

Projeto de Resolução nº _____/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA FRENTE 

PARLAMENTAR DE APOIO AO 

COOPERATIVISMO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal da Serra, a Frente Parlamentar 

de Apoio ao Cooperativismo. 

 

Art. 2º. A Frente Parlamentar de Apoio ao Cooperativismo será destinada a promover o 

aprimoramento da legislação e estimular a realização de debates, estudos, seminários e afins, 

acerca da temática relacionada ao Cooperativismo. 

 

Art. 3º. A Frente Parlamentar de Apoio ao Cooperativismo será constituída mediante a 

livre adesão dos Vereadores visando contribuir para a discussão, aprimoramento e criação de 

formas de cooperação entre órgãos públicos e privados destinados a implementar políticas 

públicas de interesse da cidade da Serra e seus munícipes no tocante ao Cooperativismo. 

 

Art. 4º. A Frente Parlamentar terá caráter suprapartidário, sendo facultada a todos os 

Vereadores da Câmara Municipal da Serra. 
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§1º Além dos parlamentares, como membros efetivos, a Frente poderá convidar 

participantes externos, na qualidade de membros colaboradores, como profissionais, 

estudantes, pesquisadores, empresários e representantes de entidades públicas e privadas, 

nacionais ou estrangeiros, que contribuam com a qualidade dos debates e para a efetividade 

dos trabalhos desenvolvidos.  

 

§2º A Frente poderá criar Câmaras Técnicas aglutinando parlamentares e 

colaboradores internos e externos, nos termos do parágrafo anterior, para tratar de temas 

específicos.  

 

Art. 5º. Os trabalhos da Frente Parlamentar de Apoio ao Cooperativismo serão 

coordenados por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, que serão escolhidos 

mediante aprovação da maioria absoluta dos seus componentes. 

 

Parágrafo Único. O Vereador proponente será o Presidente da Frente Parlamentar de 

Apoio ao Cooperativismo.  

 

Art. 6º. Para a realização de seus objetivos compete à Frente Parlamentar de Apoio ao 

Cooperativismo, sem prejuízo de outras atribuições inerentes a natureza da instituição: 

 

I – participar e promover debates, simpósios, audiências públicas, estudos, reuniões, 

seminários e outros eventos pertinentes ao tema, junto à sociedade civil, órgãos públicos e 

autoridades, divulgando seus resultados;  

 

II – acompanhar políticas públicas que se relacionem ao Cooperativismo; 

 

III – monitorar a execução de planos relacionados ao tema; 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390036003600390032003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR RURDINEY 
 

Palácio Judith Leão Castello Ribeiro 

Rua Major Pissarra, 245 – Centro – Serra – ES – CEP 29.176-020 – Tel.: (27) 3251-8315 

www.camaraserra.es.gov.br 

 

IV – acompanhar, propor e discutir proposições legislativas que tratam de interesses 

das cooperativas e sistema cooperativista brasileiro; 

 

V – criar grupos de trabalhos permanentes e provisórios para auxiliarem nos bons 

andamentos das ações e atividades da Frente Parlamentar; 

 

VI – aperfeiçoar e complementar a legislação municipal que disponha acerca do tema; 

 

VII – receber e encaminhar denúncias inerentes ao tema, para fins de apuração pelos 

órgãos competentes; 

 

VIII – promover o intercâmbio com entes assemelhados de parlamentares e entidades 

de outros entes federados e países, visando intercâmbio de ações congêneres; 

 

Art. 7º. As reuniões da Frente Parlamentar de Apoio ao Cooperativismo serão públicas, 

realizadas periodicamente em datas e locais estabelecidos por seus membros, sendo suas 

pautas previamente divulgadas. 

 

Parágrafo único. As reuniões estabelecidas neste artigo poderão ser ordinárias e 

extraordinárias, serão abertas a todos os interessados e devidamente registradas. 

 

Art. 8º. A Frente produzirá relatórios nos quais apresentará o sumário de suas 

atividades, conclusões, podendo organizar encontros e realizar congressos e seminários para 

divulgar seus trabalhos, fomentar a discussão dos temas tratados e ampliar a participação da 

sociedade.  

 

Art. 9º. Cabe à Mesa Diretoria adotar as providências legais para implementar as 

medidas necessárias ao desenvolvimento das atividades da Frente Parlamentar de Apoio ao 

Cooperativismo. 
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Parágrafo Único. A Frente Parlamentar se regerá por regulamento próprio, elaborado e 

aprovado por seus membros. 

 

Art. 10. A Frente Parlamentar de Apoio ao Cooperativismo extinguir-se-á ao término da 

legislatura em vigor, a saber, 31/12/2028. 

 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 12 de fevereiro de 2025. 

  

 

___________________________________________________ 

RURDINEY DA SILVA 

PROFESSOR RURDINEY 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

Em seu papel de inclusão social, econômica e cultural, o cooperativismo pode ser considerado 

o modelo de negócio mais viável para o desenvolvimento sustentável. Baseado na união de 

pessoas, o movimento se destaca pela busca dos referenciais de participação democrática, 

independência e autonomia. 

 

A presente Frente Parlamentar, visa preencher uma lacuna legal, com reflexos diretos na 

capacidade de atuação e abrangência na instituição do cooperativismo no município da Serra. 

Isso porque, com a promulgação de marco legal municipal, os órgãos executivos poderão 

regulamentar os processos e procedimentos necessários à atuação das cooperativas no 

município. Bem assim é que se pretende com tal ação, a de legislar sobre o tema do 

cooperativismo em âmbito municipal, abrir caminho para melhor operacionalização do setor. 

 

A criação desta Frente Parlamentar tem como objetivo assegurar o amplo debate das pautas 

do cooperativismo no Poder Legislativo, bem como apoiar políticas públicas e ações 

governamentais que promovam o desenvolvimento do setor. O cooperativismo é o retrato de 

um Brasil que dá certo. A criação desta Frente é mais um passo para que o cooperativismo 

tenha sua representatividade compatível com a sua participação na história e na economia 

municipal. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 12 de fevereiro de 2025. 

  

 

___________________________________________________ 

RURDINEY DA SILVA 

PROFESSOR RURDINEY 

VEREADOR 
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